


- Presidente da Comissão Eleitoral da Confederação Brasileira de Futebol 
(2022) 
- Presidente da Comissão Eleitoral da Confederação Brasileira de Voleibol 
(2023) 
- Presidente da Comissão Eleitoral da Confederação Brasileira de Basketball 
(2024) 
 
 
 
 O exercício de atividades de assessoramento jurídico a organizações 
esportivas nos últimos dois anos consiste em: 
- Assessoria Jurídica à Federação de Volley-Ball do Estado do Rio de Janeiro 
(desde 2020) 
- Assessoria Jurídica à Sociedade Brasileira de Salvamento Aquático (desde 
2022) 
- Assessoria Jurídica ao Botafogo de Futebol e Regatas (desde 2024) 
 
 
 E quanto à informação das atividades do cônjuge ou companheiro(a) que se 
enquadre nos incisos I a IV, do §1º do art. 86 do CBA/2021, consiste em: 
SEM ATIVIDADES A DECLARAR 
 
Declaro que nenhuma das atividades descritas está coberta por cláusula 
contratual que imponha sigilo de qualquer natureza, para os fins do artigo 
86, §3º do Código Brasileiro Antidopagem, concordando com a publicação 
desta declaração no sítio eletrônico da Justiça Desportiva Antidopagem. 
 
 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2025. 
 
 

 

FERNANDO BARBALHO MARTINS 
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